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pe ção hoje a ilucidativa repre- 

sentação das companhias de caminhos de 

ferro contra a proposta de lei que subtrae ao seu 

dominio o material circulante adquirido com as 

receitas das sobretaxas, 

Ex.”º* Srs. Deputados da Nação Portuguesa 

Em 4 de Fevereiro último foi apresentada pelo 

Ex."”º* Sr, Ministro do Comercio uma proposta de 

lei autorizando às emprezas concessionárias de ca- 

mMinhos de ferro a adquiriremcom o producto das 

Sobretaxas, material circulante e maquinas-ferra- 

Mentas sob condição de ficar pertencendo ao domi- 

Mio do Estado esse material. 
Pretende a proposta completar as disposições do 

áttigo 8.º da lei n.º 952 de 5 de Março de 1920, con- 

fra as quais as companhias teem protestado por as 

Considerarem lesivas de direitos assegurados pelos 

seus contractos. 
Teem sido esses preceitos agravados pelas inter- 

Pretações contradictorias que se lhes tem dado ao 

abrigo de pareceres das respectivas estações consul- 

tivas sancionados por decisões ministeriais. 

A apresentação da referida proposta de lei obri- 

8a as companhias à virem defender perante V. Ex.** 

direitos incontestáveis que lhes assistem, reconheci- 

dos em leis especiais que a lei geral não pode infir- 

Mar sem violar contractos bilaterais. 
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ante e os direitos 
mbanhias 

Como é sabido, a lei n.º 052 foi votada precipi-. 

tadamente para evitar greves de caminhos de ferro 

que estavam iminentes por não poderem as empre- 

zas atender ás exigencias do pessoal sem o aumento 

das sobretaxas, autorizadas até então por méra deci- 

são do Poder Executivo. 
E assim devia ser, pois tendiam apenas à actua- 

lisação incompleta dos preços de transporte em vis- 

ta da desvalorização da moeda em que se achavam 

expressas as taxas maximas autorizadas nos contra- 

ctos. 

A elevação do custo dos materiais, muito supe- 

rior ao coeficiente de aquela desvalorização e ao au- 

mento necessario de salarios e vencimentos justa- 
mente pedido por virtudé do encarecimento da vi- 

da, correspondeu em todas as industrias, nomeada- 

mente na de transportes, à elevação dos preços. 

Pelo artigo 19.º do decreto bazilar de 31 de De- 

zembro de 1864, as emprezas ferroviárias são .con- 

sideradas comissarios de transporte ou recoveiros 

no que respeita aos transportes que efectuam e como 

tais sujeitas aos preceitos respectivos do Codigo 

Comercial. 
Os preços de transporte constam das tarifas, ti- 

po genericos dos contractos de transporte sujeitos à 

homologação prévia do Govêrno e que tem os limi- 

tes maximos previstos nos contractos. 

Todas as emprezas de transportes terrestres e 

maritimos procuraram obviar aos efeitos do encare- 

cimento da exploração determinado principalmente
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pela crescente desvalorização da moeda em que 

eram expressas as tarifas, aumentando as taxas no- 

minais, para as actualizar. 
Como podiam ser exceptuadas do uso desse in- 

contestável direito as emprezas ferroviárias ? Recto- 
nheceram-no os Governos autorizando sucessiva- 
mente sobretaxas, que ficaram porém sempre muito 

áquem da sua razoavel actualização. Ficavam as- 

sim as emprezas a braços com graves dificuldades 
sem poderem atender cabalmente as necessidades da 

exploração e as reclamações do pessoal, nem satis- 

fazer OS seus encargos financeiros. 

Fosse qual fosse a cifra das sobretaxas autoriza- 

das, o seu caracter juridico era o mesmo das taxas 

normais. Constituiam à remuneração dos serviços 

prestados ao publico e como tais pertenciam legiti- 
mamente ás emprezas, que delas teem pleno direito 

de dispôr nos termos das leis e de contractos. 

Não o entenderam assim os autores da lei n.º 

052, em cujo art.º 8.º se prescreveu que o producto 

das sobretaxas fosse exclusivamente destinado : 1.º 
—a cobrir o déficit da exploração de cada rêde; 2.º 

—a pagar os trabalhos extraordinários de primeiro 

estabelecimento préviamente autorizados pelo Go- 

vêrno; 3.º—a satisfazer os encargos financeiros obri- 

gatórios conforme os respectivos estatutos e contra- 

tos. O 8 1.º determinou a reversão para o Estado, 

como receita extraordinaria, do producto das recei- 

tas que exceda as despezas enumeradas no artigo, o 

que era um verdadeiro confisco, tanto mais que 

nem ao menos as Companhias foram ouvidas ao ne- 

gar-lhes assim o direito a disporem das suas receitas. 

Surgiram desde logo duvidas àcêrca da interpre- 

tação da lei. 
À ordem por que eram enumeradas nela as aplí- 

cações das sobretaxas, estabelecia ou não preceden- 

cias obrigatórias ? Que se entendia por encargos fi- 

nanceiros obrigatórios? Os trabalhos extraordiná- 

rios de primeiro estabelecimento abrangiam ou não 

o material circulante e as maquinas-ferramentas? O 

vocábulo frabalhos aplica-se tanto a execução de 

qualquer obra ou artefacto, como á propria obra ou 

artefacto que se executa. 
São por igual necessarias, nas linhas férreas, no- 

vas instalações ou ampliações das existentes e a 

aquisição ou feitura de material circulante que suú- 
pra as deficiencias do existente para a boa e regu- 
lar execução dos transportes. 

Uma e outra despezas não constituem encargo or- 

dinario da exploração e por isso se lançam á conta 

d'estabelecimento os gastos com obras e aquisições, 

que representam aumento do capital imobilizado. 

Quer se trate de instalações fixas, quer de material 

circulante em ambos os casos há materiais emprega- 
dos e trabalhos executados, e as respectivas despe- 

zas devem ir à conta d'estabelecimento, pertencendo 

à d'exploração. unicamente as de conservação e re- 
paração sem que as instalações ou dotação de mate- 

rial sejam alteradas. 

Assim pois a designação de trabalhos extraordi- 

x 

nários de primeiro estabelecimento tanto pode abrai- 
ger instalações fixas, como aquisições de muterial 

circulante. Nem o contrario seria admissivel, por- 

que umas e outras são por igual necessurias pira . 

uma bôa exploração e todas sujeita a lei á plena au- 

torização do Govêrno. 

E' pois incontestável a legitimidade de qualquer 

dessas aplicações da receita das sobretaxas, que fi- 

cam sujeitas aos preceitos juridicos fundamentais 

dos contractos, segundo os quais as instalações fi- 

xas (e nelas se incluem as maquinas-ferramentas) fi- 
cam desde o seu inicio incorporadas no dominio do 

Estado, pertencendo ao das emprezas o material 

circulante é provimentos, que lhes são pagos no fim 

da concessão.--(Contractos de N. e L. art.º 23.º, B. 
A. art.º 20., Lisboa Cintra e Torres art.º 20.º, T. F. 
A.., art.º 23º, Fóz-Tua-Mirandela artº 22º, Santa- 

Comba-Vizeu art.º 22,º, Beira Baixa art.º 22, Miran- 
dela-Bragança art.º 22º, Guimarães-Fafe clausula 35.º, 
Vale do Vouga clausula 38º). 

São omissos neste ponto os decretos de conces- 

. são das linhas do Porto á Povoa, da Povoa a Fama- 

licão e da Trofa a Guimarães, mas declarando-se 
neles que as concessões ficam sujeitas ás leis vigen- 

tes é obvia a extensão a estas linhas do preceito ju- 

ridico de todos os contractos, que reconhece o do- 

minio das emprezas sobre o material circulante e 
provimentos, tanto mais que o art.º 1.º do Decreto 

de 31 de Dezembro de 1864 restringe o dominio pu- 

blico aos caminhos de ferro com as suas dependen- 

cias, obras acessorias e linhas telegraficas, o que ex” 
clue o material cireulante e provimentos. 

Logo que a lei n.º 952 entrou em vigor,.as com- 

panhias, embora protestando contra à ofensa dos 

seus direitos que ela constituía, pediram autorização 

para pagarem pelas sobretaxas obras diversas e 

aquisições de material circulante e maquinas-ferra- 
mentas. Surgiu então a Portaria n.º 2.282 de 15 de 

Maio de 1920, prescrevendo as normas que deviam 

ser seguidas na aprovação dos pedidos e estatuindo 

que tanto as obras como o material ficavam perten- 

cendo desde a aquisição ao dominio do Estado. 

Esta infração dos contractos derivava manifesta- 

mente da erronea noção das sobretaxas que inspi- 

rou os preceitos da lei n.º 952. Foram consideradas, 

não como a actualização legitima é forçosa das ta- 
xas, cujo caracter juridico compartilhavam, mas 

como se fossem méra concessão graciosa do Estado, 

que a si atribuia a propriedade de parte da receita 

proveniente da sua munificencia. 
Erronea no que respeita à propriedade do mate- 

rial circulante adquirido com receita das sobreta- 

xaás, reconhecia a Portaria a bôa doutrina, incluin- 

do-o nos trabalhos extraordinarios de primeiro'es- 

tabelecimento. 
Egual critério se manifesta no Decreto n.º 7017 

de 12 de Outubro de 1920, que creou a Comissão 

de Sobretaxas e cujo artigo 3.º providencia sobre a 

aquisição de material circulante com a receita das 

sobretaxas. 
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Essa Comissão entendéu.que a ordem d'enume- 

ração do art.º 8.º da lei n.º 952 não estabelecia pre- 
ferencias, que deviam naturalmente resultar da na- 

tureza da despeza. 

Assim, após a despeza d'exploração devem ter 
à preferencia os encargos financeiros obrigatórios, 

aliás as Companhias ficariam na situação de falen- 

cia indesculpavel, deixando de pagar os seus encar- 

gos apezar de terem receitas aplicáveis a esse fim. 

Surgia apenas a duvida sobre a inclusão de divi- 

dendos nesses encargos, visto ser obrigatoria a sua 

distribuição segundo os estatutos, mas quando pos- 

Sível, e não houver necessidade de aplicar disponi- 

bilidades a reforço de reservas ou a capitalizações, 
tomo seriam as despezas urgentes d'estabelecimen- 

to, mediante sancção das assembleias gerais. 
No seio da Comissão os representantes das Com- 

Danhias protestaram sempre contra a ofensa dos di- 
reitos destas, muito particularmente contra à rever- 

são de saldos das sobretaxas para o Estado, privan- 

do o capital-acções da sua justa remuneração. Além 

de um verdadeiro confisco assim exercido, contra- 
Piava-se a iniciativa privada em materia de constru- 
ção de caminhos de ferro pela impossibilidade legal 
de lhes distribuir dividendos ás acções, ao invéz da 
Politica, seguida em todos os países, de fortaleci- 

mento do credito das emprezas de caminhos de 

ferro. 
Em Setembro de 1923 vejo uma Portaria conce- 

der nova sobretaxa, prescrevendo que fosse desti- 

nada exclusivamente a melhorar os vencimentos do 

Pessoal, o que representava nova ofensa dos direitos 

das emprezas. 

O Decreto n.º 9551 de 28 de Março de 1924,. que 

elevou a 11 o multiplicador das tarifas para nova 

actualização imcompleta. das suas taxas, vem ainda 
Violar os direitos das companhias, não só pondo 

termo á isenção do imposto de transação sem ser 

Dreviamente auctorizada a sua inclusão nas tarifas, 

conforme estatue a lei n.º 1368, como impondo uma 

-Teserva para assistencia aos tuberculosos ferrovia- 

fios, o que é um verdadeiro imposto sem base legal. 
A condição 5.º do Decreto manda reservar para 

9 efeito no n.º 2 do artigo 8.º da lei n.º 952 todas 

as possiveis disponibilidades do producto das sobre- 

taxas, devendo o projecto da sua afixação e distri- 

buição ser sujeito á comissão de sobretaxas. Por es- 

ta forma deixavam de reverter para o Estado os sol- 

dos, pois muito são os melhoramentos realizaveis, 

Permanecendo porem o desvio de recursos, que ligi- 

timamente podessem ser aplicados á distribuição 

de dividendos, para fins diversos. Em todo O caso 

à Comissão entendeu sempre que os encargos obri- 

&atorios tinham precedencia sobre as outras aplica- 

ções das sobretaxas. 

Surgem porem ultimamente dois pareceres da 

Procuradoria Geral da República, provocados sem 

conhecimento nem intervenção da Direcção Geral 

de Caminhos de Ferro e sancionados por despacho 
Ministerias, estabelecendo-se jurisprodencia, contra 

a qual não podem as Companhias deixar de pro- 

testar. 

A primeira, de 4 de Novembro de 1925, estatue 

que a aplicação do produto das sobretaxas tem de 

se soburdinar á ordem da enumeração do art.º 8.º 

da lei n.º 0952 isto é, deve ser primeiro destinado a 

cobrir o déficit d'exploração, e o que restar aos tra- 

balhos extraordinarios d'exploração, e só o saldo 

destes. poderá ser consagrado aos encargos financei- 

ros obrigatorios. Conclue o parecer com a afirma- 

ção de que a Portaria n.º 2282, que auctorizou a 

aquisição de material circulante e maquinas-ferra- 
mentas pela força das sobretaxas é contraria á dis- 

posição da lei n.º 052, e por isso não deve ser aca- 

tada. ! 
Por esta forma impõem-se ás Companhias a fal- 

ta de cumprimento dos encargos obrigatorios, visto 

que os trabalhos extraordinarios teem sobre eles à 

precedencia e o Decreto n.º 9551 manda reservar 

para os referidos trabalhos todas as disponibilidades. 

Impõe-se assim ás Companhias o estado de falencia. 
Por outro lado é declarada ilegal a aplicação do 

produto das sobretaxas ao material circulante e ma- 

quinas-ferramentas em contrario das normas segui- 

das desde 1920. 

Como se tão extranha jurisprudencia não bastas- 

se para crear ilegalmente uma situação violenta ás 

Companhias, vem o parecer n.º 848 de 25 de Novem- 

bro de 1925 sobre à citada condição 4.º do Decreto 

n.º 9551 estatuir que a interpretação da fraze reser- 

varão todas às disponibilidades deve ser que as em-- 

prezas deverão destinar aos fins do n.º 2 do art.º 8.º 

da lei n.º 952 o maximo das receitas das sobretaxas 
Observa-se em seguida que reservar é destinar” 

para certos fins, ponderando-se que não pode ser 

depoaitado á ordem das emprezas o producto das 

sobretaxas, visto ter de ser submetido á apreciação 

da Comissão de Sobretaxas o projecto da sua afixa- 

ção e destribuição. 
Por ultimo aparece a proposta de lei que preten- 

de distrair do dominio das companhias o material 

circulante adquirido pela força das sobretaxas. 

Importa ainda recordar que o art.º 7.º da lei ex- 

clue o producto das sobretaxas do calculo da anui- 

dade de resgate, comosgse elas não constituissem 

receita do trafego devida 4 actualização das tarifas. 

E para mais agravar a injustiça não corresponde 

a essa exclusão da receita a do agravamento corre- 

lativo dás despezas. 

Assim se tem multiplicado as violações dos con- 

tractos, o menos prezo dos incontestaveis direitos 

das Companhias, ás quais se creou uma situação 

lesiva do seu credito e prejudicial portanto para à 

economia nacional, que tanto deve ao seu esforço. 

Graças 4 iniciativa das emprezas foram acres- 

centadas ao patrimonio nacional 1906 quilometros 

de linhas com pequeno sacrificio do Tesouro em 

subvenções e adeantamentos para garantia de juros, 

larguissimamente compensadas pela avultada receita 

de impostos sobre os caminhos de ferro é pelo enor-
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Serviço directo entre Paris e Genebra 
A importância que está tomando a cidade de Ge- 

nebra por ser a residencia oficial da Sociedade das 

Nações, surgeriu a idéa de melhorar as comunicações 
ferroviárias entre Paris e aquela cidade estabelecendo- 

se um serviço de combóio directo. 

Recentemente realizou-se em Berne uma conferên- 
cia entre representantes da companhia francesa de 

Paris-Lyon-Mediterrâneo e dos Caminhos de Ferro 
Federais Suíços, na qual se tratou dos meios a empre- 

gar para evitar tanto quanto possível os incomodos 

aos passageiros resultantes da fiscalização aduaneira 
nas fronteiras. 

Ficou combinado que além do combóõio directo 

diário que actualmente existe entre Paris e Genebra, 
pôr-se em circulação durante o verão em serviço ana- 
logo por meio de carruagens directas atreladas ao 
expresso Vallorbe-Lousane. i 

Desta forma a cidade de Genebra ficará ligada 
com a capital da França por dois serviços directos: 
vias Bellegarbe e Vallorbe. 

Ps 

A aerotelefonia nos combóios 

A Sociedade Radio, de Bristol, tem feito várias ex- 
periências de telefonia sem fios em combóios em mo- 
vimento nas linhas do Great Western Railway, em 
combinação com a Burudept Wireless Lted. Instala- 

ram-se aparelhos em quatro carruagens que foram 

atreladas ao expresso das 14,30", entre Bristol e Car- 
diff. 

À estação de Cardiff transmitiu um programa es- 
pecial com o combóio em marcha e em todos os 
compartimentos onde haviam sido colocados porta- 

vozes (haut-parleurs) ouviu-se perfeitamente toda a 
transmissão. Apenas à passagem dos combóios pelos 

túneis o som diminuiu a ponto de quasi se extinguir 

por completo, voltando a fazer-se ouvir imediatamen- 
te à saída dos túneis. 

Será possível que algum dia os portugueses sin- 

tam o prazer de ouvir um concerto durante uma via- 

gem no:seu compartimento do combóio que os trans- 
porte ? 

me aumento da materia colectavel para outros im- 
postos. 

Não é justo menosprezar o caracter jurídico das 

sobretaxas, nem impedir as emprezas de disporem 
livremente da respectiva receita rolhendo-as de dar 

ao seu capital modesta remuneração e de solver hon- 
radamente os seus cumpromissos. 

Veem pois os abaixo assinados em nome das 

Companhias que representam pedir: 
1.—que não seja aprovada a proposta de lei de 

12 de Fevereiro ultimo modificando o nº 2.º do 

art.º 8.º da lei n.º 952. 
2.º"—que sejam revogadoo os artigos 7.º e 8.º da 

referida lei. 

Nos Estados Unidos 
— —— =—= —.—— 

Para evitar as gréves nos caminhos de ferro 

Segundo noticia The Daily Telegraph, nos Estados 
Unidos foi recentemente creado um novo Comité nos 

Caminhos de Ferro que tem por fim intervir amiga- 

velmente nas questões-entre o pessoal e as emprezas 

de forma a que se não deem as fortes colisões, como 
as gréves que tanto e tão graves prejuizos acarretam 

sempre, não só às partes litigantes como ao público 

que culpa alguma tem no caso. 

Esse Comité foi estabelecido por acordo entre as 
direcções das associações de ferroviários e sob a me- 

diação do Presidente da República, Mr. Coolidge. O 
antigo Comité que foi creado durante a guerra euro- 

peja e que nunca conseguiu o fim a que se propunha, 

nem contava com a simpatia popular, será dissolvido. 
As questões suscitadas serão submetidas ao exame 

do Comité, ou por qualquer das partes interessadas 

ou pelo Presidente. Se o Comité não conseguir a har- 

monisação do litígio e estiver comprometida a segu- 

rança dos transportes, comunica-lo-há ao Presidente, 
que está autorizado a nomear uma Comissão especila 

de investigação que o informará directamente do as- 

sunto de forma a poder dar-lhe uma justa solução. 

Também foram criados Comités para apreciar ex- 
clusivamente as queixas e agravos individuais ou co- 
lectivos, a interpretação e aplicação dos regulamentos 
e contratos, com excepção do que respeita a salários e 

horas e condições de trabalho. 

Estes organismos são congéneres de alguns que já 

ha tempo existem nalguns países da Europa. 

Esperemos que seja posto à prova o novo Comité 

para podermos avaliar dos seus resultados práticos, de 
cuja eficácia muito duvidamos, apezar de se tratar de 

coisa americana, 

Coronel Roma Machado 

Tendo sido nomeado para fazer parte da missão de es- 
tudo da delimitação da Fronteira Sul de Angola, partiu no 
mês passado para Londres e dali seúuiu para Capetown o 
nosso presado colaborador e distinto coronel de engenha- 
ria sr. Carlos Roma Machado de Faria e Maia, devendo re- 
dressar em julho próximo. 
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Meu Ex."º Colega e Amigo 

Melhor que ninguem sei quanto interessam à nossa re- 

Vista os assuntos da instrução profissional ferroviária, 
pois largamente aqui os tenho versado sempre com apra- 

zimento de V. Ex.º, que levou a sua bondade a publicar na 

integra as bases da Znstrução Profissional do Pessoal da Ex- 

ploração que creei no Sul e Sueste; por outro lado a minha 

predilecção por um ramo tão primacial da exploração 

ferroviária é bem conhecida e disso faço prova na atenção 

que lhe tenho dedicado sempre. 

Esta dupla razão explica que eu tenha lido com o 

maior interesse à noticia inserta na «Gazeta» de 16 de 

Abril, sobre a instrução profissional na C. P.e tambem au- 

toriza—julgo eu—que eu venha irazer-lhe um ligeiro es- 

clarecimento em rectificação de alguns comentarios que & 

acompanhavam. Antes porém, felicitemo-nos, com V. Ex.º 

€ com todos os que estimam as coisas ferroviárias, por ve- 

rificarmos à orientação que a C. P. agora tomou; tal facto 

—numa administração tão independente e dotada, para 

. mais, dum corpo de engenheiros tão distintos—é penhor 

seguro de que a instrução profissional vai ter ali uma rea- 

lização efectiva. Mas—e nisto reside a pequenina rectifi- 

cação solicitada—para que exagerar, dizendo que, a C. P. 

deu o Wlamirés, como o faz sempre para qualquer inovação, que 

tomou a iniciativa e os outros irão na esteira, etc ?! 

Pela largueza— relativamente falando—dos seus meios 

é pela liberdade bem condicionada que ali se observa, a 

C. P. tem, é certo, condições de exito para as bôas iniciati- 

vas, que falecem nas outras administrações portuguesas, 

numas por carencia de elementos materiais, noutras-— como 

os C. F. E—por vicios constitucionais, que frequentemen- 

te triunfam dos esforços porfiados dos dirigentes. 

Ainda, pela sua posição e importancia (e por outras 

circunstancias habilmente criadas e aproveitadas) a C. P. 

orienta e «comanda», naturalmente as decisões gerais de 

caminhos de ferro, entre nós. Mas & verdade é que, neste 

Caso da instrução profissional, a C. P. não deu «lamiré» ne- 

nhum e nem todos, como se disse, terão que ir-lhe na es- 

teira... ; 

E isto porque, em março de 1921—já lá vão bons cinco 

"âinosl—o Sul e Sueste ordanisava, com a aprovação e o 

aplauso do seu Conselho de Administração, o plano com- 

pleto da /nstrução Profissional do seu Pessoal da Exploração, 

estabelecia-o e publicava-o, começando a executal-o. 

V. Ex? sabe que entre os meus defeitos não figura a 

Vaidade é se nísto falo—tendo sido eu, como Chefe da Ex- 

Ploração, o autor e executor desse plano —é porque sinto a 

necessidade de repôr a verdade no seu legitimo logar, as- 

Piração comum a toda a dente que se préza. 

Comecei por fixar e publicar ali os programas dos vinte 

&€ cinco concursos, desde telegrafista a chefe de serviço, 

08 quais até então eram perfeitamente arbitrarios e só co- 

Nhecidos nas vesperas dos exames, não suscitando amôr 

pelo estudo nem permitindo preparação previa; quanto &o 

ensino, tal como o estabeleci, era ministrado por : 

a) Pratica ou tirocinio; b) Escolas elementares; c) Cursos 

de averfeicoamento; d) Concursos de memorias profissionais: e) 

Biblioteca da Divisão da Exploração; £) Missões ou estagios de 

estudo; à) Conferencias tecnicas. 

O tírocinio, e depois deste as Escolas Elementares, desti- 

Navam-se nos praticantes de estação, aos do serviço de 

trens e aos do serviço da revisão; eram professores destas 

€scolas, agentes superiores ou chefes e seus directores 

os Chefes dos Serviços do Movimento, Fiscalisação e Trafego, 

funcionando sob a inspeção superior do Engenheiro Chefe 

da Exploração. 
Aos domingos e feriados os alunos destas escolas rea- 

L) 

Plato... 
lisavam repetidas visitas de estudo a determinadas estações 

e serviços, acompanhados de precectôres e elaborando o 

relatorio das impressões colhidas. 

Os Cursos de aperfeiçoamento visavam a remediar à defi- 

ciencia da antiga preparação teorica, melhorando a íns- 

trução de agentes já nos postos de responsabilidade e cujas 

faculdades e desejo de aprender fossem manifestos. 

Estes cursos duravam-4 semanas, era seu director o Ert- 

genheiro Chefe da Exploração e professores os Chefes de Ser- 

viço do Movimento, Fiscalisação e Trafego. 

Anualmente o Chefe de Exploração designava para à 

frequencia deste curso, 2 sub-inspectores, 5 chefes de 1,º 

e 2.4 classe e (quando houvesse oferecimento voluntario e 

sem prejuizo do serviço) até 5 escriturarios de 1.º, 2.º clas- 

se ou principais dos Serviços da Exploração. 

Os adentes com média final inferior a 10, não se con- 

sideravam habilitados com este curso e, se o mereciam e 

solicitavam, podia o Chefe da Exploração admitil-os a re- 

petir o curso uma segunda e ultima vez. 

As provas finais, escritas, arquivavam-se na matricula 

dos agentes interessados como documento de mérito reia- 

tivo, podendo — quando o merecessem -constituir titulo de 

candidatura do agente a determinados graus eás missões 

de estudo. 
A Divisão de Exploração publicava anualmente o pro- 

drama e condições do Concurso de Memorias Profissionais 

que incluia dois pontos sobre assuntos de interesse tecni- 

co, escolhidos de entre uma serie préviamente conhecida 

dos interessados, que assim eram levados a documentar-se 

e preparar-se sobre todos eles, com vantagem para à sua 

instrução profissional; por isso mesmo mediava um lar- 

do lapso de tempo entre a publicação da série de pontos 

e à dos dois escolhidos eum periodo mais restricto entre 

esta ultima e a entrega das memorias. : 

O concurso era facultativo e abria-se entre todos os 

agentes da Exploração, desde Chefe de 4.º classe até Ins- 

pector Principal e desde escriturario de 2.º até Chefe de 

Secção. 

Os trabalhos eram seleccionados pelos Chefes de Ser- 

viço e classificados por um juri por eles formado e presi- 

dido pelo Engenheiro Chefe da Exploroção, com voto da qua- 

lidade. 
As duas primeiras memórias classificadas recebiam 

dois importantes prémios pecuniários e arquivavam-se 

(como as outras que o merecessem) na matricula dos in- 

teressados, como elemento de apreciação de mérito e titu- 

lo de candidatura a determinados graus e ás missões de 

estudo. 
A Biblivteca da Exploração, constituia-se por um fundo 

de simples obras tecnicas (às primeiras das quais eu com- 

prára à minha custa!) como pequenos tratados, manuaes, 

relatorios, publicações periodicas, legislação e historia 

dos Caminhos de Ferro, estatisticas, instruções, regula- 

mentos, trabalhos e criticas profissionais, etc. 

Publicado o seu catalogo inicia] e as suas «addenda», 

ele devia ser acrescido das obras que se fossem adquirin- 

do e que todas se destinavam ao uso e instrução dos agen- 

tes, desde & catedoria de chefe de 4.º. 

No resultado das Missões ' Estudo punha eu bem funda- 

das esperanças, pois não esquecia o beneficio que trouxé- 

ra á competencia de alguns agentes do Sul e Sueste, o li- 

deiro estagio que—antes da abertura da transmissão de 

Vendas-Novas — haviam feito em Campanhã, Pampilhosa, 

etc. 
Sobretudo eu desejava fazer praticar alguns dos meus 

melhores agentes em serviços especialisados, como os das 

«gares» maritimas, de transmissão e triagem, nos serviços 

de passageiros, e enfim nos serviços geraes, de inspecção
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e administração do pessoal e nos dos escritórios das rê- 

des, para cada ponto de vista mais interessantes, do nosso 
paiíiz; desde que se trate de adentes de bôõa vontade - con- 
dição— sine qua non-todos sabemos quanto abrem o espi- 
to, o trabalho e a observação realisados em meio diferen- 
rido proprio. 

As Missões de Estudo realisar-se-hiam anualmente, en- 
tre Janeiro e Junho (período de menos serviço) e para 
elas seriam escolhidos pelo Engenheiro Chefe da Exploração 
um agente superior (ou excepcionalmente—escriturário) 
é dois chefes de 1.º ou 2.º classe, dos que mais se houves- 
sem distinguido nos cursos de aperfeiçoamento, os quais 
terminada a missão apresentariam o seu relatório, que de- 
pois de classificado, seria arquivado na sua matricula. 

Aos agentes que se houvessem verdadeiramente distin- 
guido. na primeira missão, no nosso paiz, seria destinada 
uma segunda missão, numa rêde hespanhola de categoria 
quer como estimulo, quer como forma de despertar o es- 
pirito de iniciativa e de Comparação, tão necessario a 
quem manda. 

Finalmente, as Conferencias Tecnicas, sobre assuntos in- 
teressantes da Exploração, realisavam-se por sériés de oito 
em cada anno e durante o primeiro semestre; todas as con- 
ferencias que seriam feitas, pelo Engenheiro Chefe da Explo- 
ração e pelos Chefes dos Serviços do Movimento Fiscalisação e 
Trafego eram anunciadas préviamente e acessiveis a todo o 
pessoal, para o que se davam as maiores facilidades, mas 
em especial destinada cada uma a determinados agentes, 
os quaes sssistiam ás conferencias como um acto de ser- 
viço. 

” 

2 * 

Como se vê—áparte os Concursos de Memórias Profissio- 
naes, à Biblioteca da Exploração e as Missões de Estudo, que 
não figuram no da CC. P. e figuram no do Sul e Sueste - 
os dois planos de instrução profissional aproximam-se 
muito; nem deve deixar de ser assim, em primeiro lugar 
porque nikit novum sub sole e depois porque, limitados como 
são os processos docentes (sobretudo os adoptaveis em 
caminhos de ferro), nátural é que a males identicos cor- 
respondessem remedios analodos..,. 

Simplesmente ha uma diferença — más essa fundamen- 
tal |- entre as minhas pobres tentativas de ha cinco anos 
e à brilhante realisação actual dos meus colegas da C. Ps 
é que eles trabalham dentro duma organisação, que lhes 
compensa os esforços com & realisação integra dos seus 
objectivos, ao passo que eu lançava a minha semente em 
terreno perfeiramente esteril e indrato! 

Tão esterile ingrato que expulsou de si— descorçoa- 
dos, quando não escorraçados |—nómes de tanto brilho na 
engenharia portuguêsa de caminho de ferro, como os de 
Fernando de Sousa, Sousa Pinto, Borges de Sousa, Lou- 
renço da Silveira, d'Orey, Duro Sequeira, Couvreur, Gui- 
lherme de Lima Henriques, Pinto Osorio, Cambornac, Jai- 
me d'Oliveira, Zacharias Sant'Ana, Arez, Henrique Chaves 
e tantos mais!,.. ) 

Tão esteril e ingrato que mais hoje, mais amanhã e 
sem uma excepção conhecida - lança o desanimo sobre os 
que, de competencia e bôa vontade, se mantêm num com- 
bate que parece ser irremediavelmente indlorio! 

Esta é— principalmente- a diferença entre um e outro 
campo. E senão - ninguem duviídando do exito que na C. P. 
coroará o esforço de agora— vejamos o que no Sul e Sues- 
te correspondeu ao esforço de há cinco anos, 

Não deixa de ser curioso sabe-lo—tristemente curioso, 
já se vê!l—se bem que seja justo acentuar-se que, nessa épo- 
ca, & depressão geral, resultante ainda da guerra, actuava 
em todos os caminhos de ferro e em todos eles punha 
obstaculo sério ás iniciativas que, como esta, significavam 
augmento de despeza de certo tomo. 

Note-se, em contrapartida, que na Direcção e no Con- 

selho de Administração estavam nessa época os nossos ilus- 
tres colegas Raul Esteves, Convreur, Cambornac, Pinto 
Osorio, Lima Henriques e Arez os quaes, mais que aprova- 
ção, davam inteiro aplauso á minha iniciativa. 

Deste sistema de duas fórças-a resistências do meio 

e a decisão superior— houve uma resultante que se com- 

substancia no seguinte quadro, que não se sabe bem se É 

triste ou alegre; por deficiencia de alojamentos não houve 
meio de instalar convenientemente às escolas e a biblio- 
teca, por falta de verba não se puderam comprar livros 
nem uma lanterna de projecção e porque uma feroz lei- 

travão se erdueu ameaçadora contra estas coisas hones- 

tas e bem intencionadas, tambem não foi possivel enviar 
para a primeira missão de estudo dois dedicados agentes 

que eu escolhera para tal, um dos quaes é hoje. o mais 

categorisado inspector do Sul e Sueste e outro o distincto: 

chefe do movimento de Salamanca á Fronteira de Portu- 

gal!!! 

Mas porque um esforço pertinaz podia ainda vencer 
—e havia de vencer!- estes obstaculos e porqne, natural- 

mente, estava escrito que tudo terminaria simbolicamente, 

eis que surge uma das muitas revoluções que têm procura- 
do felicitar este país, a qual trazia como escópo dás suas 
reinvidicaçõés no campo ferroviario a supressão das Divi- 

sões de Exploração, que lodo se fez! 
Por alta época—-ó santa injenuidade das pessoas que 

andam fóre do seu tempo!—-terminava eu em Paris, paáci- 
ficamente e á minha custa, uma missão de estudo que jun- 

to do P. O. e do Midi realisára como complemento das que 

anteriormente desempenhara no Estado Belga e no P. 1. M. 

ponto de vista—tão desenvolvido nas duas ultimas adminis- 

trações - da instrucção profissional. 
Ao regressar a Portugal encontrei substituidas a Di- 

recção e à Administração e em via de prematura reforma 
o meu chefe de Movimento Ex,"º Sr. Joaquim José Fernan- 

des, a cuja extrema dedicação pelo serviço, inteligencia € 

lealdade não prestarei nunca demasiada homenagem. 
Tudo isto me constrangeu naturalmente e, apesar de 

todas as defereências que recebi e não esqueço, entendi 
solicitar à minha demissão, só dada quando fui investido 

no cargo, afastado das primeiras linhas, que hoje ocupo, 
Suprimida a Divisão de Exploração, quebrou-se ne- 

turalmente a unidade e a continuídade do plano que com 

tanto amôr fôra posto de pé. 
O que resta hoje dele? 
No campo material julgo saber que algumas adminis”? 

trações particulares—que muito me honraram solicitando 
as instruções que a Divisão de Exploração promulgou 

no seu curto periodo de vida—adoptaram alguns dos seus 
pontos de vista e sei tambem que no Estado estão vigoran- 
do muitas das suas disposições. No campo moral resta-me 

a satisfação do dever cumprido. 
Mas todos estes despojos duma batalha perdida -— ou 

pelo menos, não dganha- não podem, bem o sei, sofrer com- 
paração com o exito de antemão assegurado do plano da 

EP. | 
Entretanto menos justo parece que não se dê aos ven- 

cidos—precisamente porque o são- a unica recompensa 

que podem esperar; a de se lhes reconhecer a prioridade 
e à sinceridade dos seus esforços. 

Foi a isso que vim, batendo á sua hospitaleira porta, à 
tomar-lhe o precioso tempo, seu e dos seus leitores. Estou 
certo que nem V. Ex, nem eles e, menos ainda, os meus 

ilustres colegas da C. P., mo levarão a mal. 
Amicus Plato, sed magis amica veritas!.., 
E' o caso! 

Creia-me V. Ex.º, com subida consideração. 

Colega e admiradôr 

Mtº att.º e grato 

Carlos Manitto Torres 
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Organização da Inspecção Geral de Caminhos de Ferro 
(Continuação do N.º 922 

8.º Lavrar autos de todos os factos que constituem fracção 
das leis e regulamentos especiais de caminhos de ferro, prender 

os. deligiientes em flagrante delito, reclamar a presença das au- 
toridades administrativas ou judiciais e o auxilio da força pú- 
blica, intimar ou mandar intimar médicos e outros peritos para 

exame do corpo de delito, devendo. enviar logo ao seu inspector 
08 autos com todas as imformações e esclaricimentos/que.lhes 
digam respeito; 

— 9º Verificar nas estações só é feita com exactidão e regula- 
ridade a aplicação das tarifas, devendo para êsse fim estudar com 

à maior atenção as das emprêésas cuja fiscalização lhe incumbe; 

10.º Dar ao público, nas estações em que estiver de serviço, 

todas as informações que lhe foram pedidas acêrca dos serviços 

que fiscaliza, e instruir as pessoas que tiverem de reclamar por 
ávarias, perdas, demora ou outro qualquer motivo, acêrca do 
modo de o fazer, aconselhando-as à dirigirem-se aos respéctivos 
Empregados da emprêsa e, caso estes às não atendain, a insere- 

Verem as suas queixas nos livros de reclamações; 

11.º Examinar os livros de reclamações que devem existir 
em todas as estaçõe e enviar ao inspector respectivo cópia de 
todas as que se acharem. de novo inscritas; 

12.º Participar telegráficamente ao inspector respectivo to- 
das as ocorrências que julgue carecerem de imediatas providên- 
Cias e ao inspector de via e obras da respectiva área, bem como 
ao delegado" fiscal de via. e obras da zona, qualquer descarrila- 
mento, deformação de via ou outro acidente que influa na cireu- 
lação; 

13.º Corresponder-se directamente com qualquer superior 
Que mais próximo estejá e de quem mais prontamente possa tre- 
Ceber as instruções de que carece nos, casos de reconhecida 

gravidade e urgência; 
14º Seguir .com à maior brevidade para o local do sinistro 

Quando se dê álgum acidente de gravidade na sua zena ou em 
— qualquer das zonas contíguas, onde prestará todos os socorros 

que possa ás pessoas que dêles carecerem, reclamando, sendo 

hreciso, o auxilio das autoridades locais e coadjuvando com o 
Maior zêlo e actividade os empregados dos caminhos de ferro. 

à fim de remédiarem os efeitos do acidente; 
15.0 Fazer unia parte diária do serviço que tiver executado 

durante o dia, no qual mencionará todas as faltas e contraven- 

ções que tiver notado, as diferenças que observar na partida e 
chegada dos combóios, em relação aos horários aprovados, in- 

dicando as causas que motivaram essas alterações e bem assim 
todos os mais esclarecimantos que superiormente lhe forem de- 

Signados. 
$ único. Estas partes diárias serão enviadas à respectiva ins- 

Pecção no dia imediato áquele a/que se referem, salvo caso ca- 

30 de fôrça maior devidamente justificado 
16.º Todos os demais serviços da sta competência não es- 

Pecificados, que superiormente lhe forem determinados. 

CAPÍTULO IV | 

Da Divisão de Material e Tracção 

Art, 294.º A Divisão de Material e Tracção é dirigida por um 

engenheiro chefe de divisão e compreende: 
a) À seccão de expediente; 

L) 

5) 4 inspecções técnicas de material e tracção. 

8 1.º As inspecções técnicas ficam'a cargo de inspectores de 
material e tracção. 

&892,º As sedes e áreas das inspecções serão fixadas confor- 
me as necessidades do serviço. 

Art. 25º Compete especialmente à Divisão de Material e 

Tracção: 

1.º Vigiar se são cumpridas as leis e regulamentos especiais 
de polícia exploração de caminhos de ferro na parte relativa aos 

serviços de material e tracção; 
2.º Examinar o estado de conservação do material circulan- 

te e providenciar para que seja retirado da circulação aquele 
que não ofereça as necessárids condições de segurança; 

3. Itispecionar as. oficinas de grande e pequena reparação; 
4.º Examinar à composição dos combóios, tendo em aten- 

ção os tipos das locomotivas empregadas, as cargas rebocadas 

e disbribuição de freios. 

5.º Fiscalizar o serviço de maquinistas é fogueiros, exami- 
nando se cumprem as disposições regulamentares que lhes di- 

zem respeito; 
6.º Examinar o estado de conservação e condições funcio- 

namento de todos os aparelhos de carga, pontes girantes de in- 
vereão de locomotivas e instalações de tomada de água; 

7.º Proceder à inspecção de todo o material circulante 

adquirido. pelas emprêsas, e ás provas dos geradores de vapor 

de todas às locomotivas, máquinas fixas e locomóveis, novas ou 

que. tenham sofrido reparações nas peças mais importantes, e 

lavrar os competentes auios; 
8.º Informar, quando lhe fôr determinado, acêrca dos horá- 

rios e composição dos combóios, tendo em atenção a potência 

das locomotivas a empregar e as velocidades de que elas são 

susceptíveis dentro das condições de segurança; 
09,º Organizar à estatística no que se refere aos serviços a 

seu cargo. 
Art. 26.º Compete aos inspectores de material e tracção. 
1.º Verificar se são cumpridas as disposições preceituadas 

nos regulamentos de policia e exploração de caminhos de ferro 

na parte relativa aos serviços de material e tracção. ; 

2.º Evitar que entrem em serviço locomotivas, fenders, car- 

ruagens. ou veículos de qualquer natureza sem autorização da 

Inspecção Geral. Quando êste material seja adquirido de novo 

ou tenha sofrido réparáção ou renovação nas suas peças mais 

importantes, ou quando por galquer motivo tenha sido interdita 

a sua circulação; 

3.º Examinar o estado de conservação do material circulan- 

te, tomando nota daquele que carecer de entrar nas oficinas de 

reparação, prevenindo os cgeles de depósito de máquinas ou 

inspectores de materal das emprêsas sempre que julgue que à 

avaria, deterioração ou desgaste observado são da naturêsa à 

constituírem perigo imediato; 

4.º Examinar se os serviços de revisão, limpeza e lubrifica- 

ção do material circulante são devidamente efectuados; 
5.º Fiscalizar o estado de conservação e apretrechamento 

dos vagões de socorro; ts 
0.º Inspecionar as oficinas de grande e pequena reparação, 

MloEA HÃO especialmente sôbre: 
a) À segurança do funcionamento de todos os motores, trans- 

missões, máquinas-ferramentas e outros aparelhos dêsses estabe- 

lecimentos; 
b) Às reparações efetuadas no material circulante durante 

cada mês; 

oco serviço dos menores, tendo em atenção as prescrições 

regulamentares; 
d) As infracções da legislação e acidentes de trabalho e do 

horário do trabalho; 
7.º Inspecionar os livros do registo do material circulante 

indagando -se se acham escrupulosamente escriturados e se por 
êles se pode reconhecer à data em que êsse material entrou em 
serviço, o trabalho que tem feito e as reparações ou modifica- 
ções que tiver sofrido; | 

(Continãa)
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Linhas espanholas. já se iniciaram os traba- 
lhos de construção do caminho de ferro aéreo de Dur- 
cal Motril, no sítio conhecido pelo nome de Rambla 
de Brujas, para o transporte de mercadorias. 

Numa reunião efectuada em Orgiva a que concor- 
reram repsesentantes das povoações de Alpujarra e 
do vale de Lecrin foi resolvido pedir ao govêrno a 
construção da linha de Granada a Motril. 

—Ingressaram no novo regime ferroviário as com- 
panhias de Amorebieta a Guernica e Pedernales, So- 
ciedade das minas La Caridad, de Aznalcollár; «el 
Guadalquivirs, Madrid a Aragon, Bidasoa, Pamplona 
à Lasart e Mauresa a Berga. 

—Está fixada para hoje a inauguração do último 
troço da linha de Avila a Salamanca. Ao acto inaugu- 
ral deve assistir S. M. o rei de Espanha, bem como o 
ministro do Fomento e outras individualidades. 

—O govêrno autorizou a Companhia de Salaman- 
ca à Fronteira de Portugal a ceder a propriedade de 
seis locomotivas-tenders para cuja aquisição lhe tinha 
sido concedido um empréstimo, à Sociedade de Ma- 
drid a Caceres e a Portugal. 

—Vão muito adeantadas as obras de construção 
do caminho de ferro de Santander-Mediterrâneo. De 
Burgos a Salas de los Infantes, 60 quilómetros está a 
linha concluida, estando-se a proceder à cimentação 
das pontes sobre os rios Arlanza, San Martin, Pedro- 
so e Jaramiero. 

A obra mais importante é um túnel de 600 me- 
tros. 

À segunda secção é de Salas a Soria. 
—A Companhia de Malaga-Algeciras-Cádiz, con- 

cessionária do caminho de ferro estratégico de San 
Fernando a Malaga, foi autorizada à estudar e pro- 
por a variante do traçado entre Fuengiroia e Algeci- 
ras, no sentido de o aproximar da costa, revelando-a 
conforme tinha solicitado, de construír o troço entre 
Algeciras e San Fernando, 

As obras devem estar concluídas dentro de qua- 
tro anos. 

—Os créditos concedidos pelo govêrno às diferen- 
tes companhias de caminhos de ferro foram aplicados 
como a seguir se indica: 

Em 26.576,33 pesetas e de 2.709.840 concedido à 
Sociedade de M,. C. P. para adquirir 200 vagões; em 
pesetas 203.450,820 de 17.857.000 à companhia de M. 
Z. A- para compra de 1,250 vagões; em pesetas 
284.839,510 de 21,.471:000 pesetas à do Norte para 

1,450 vagões, e em 4.219,97 o de 235.000 à de Medi- 
na a Salamanca para 15 vapões. 

Linhas francesas, Segundo declarações do 
ministro das Obras Públicas, as indemnisações pagas 
pelas companhias de caminhos de ferro em 1924, por 
faltas, avarias e atrazos elevaram-se cêrca de cento e 
cinco mil francos, distribuídos pelas varias empresas, 
como segue : 

P. L. M. . 42.437 .000 

Estado. 20.143,646 

Norte 16.173.600 

Midi 8.789.800 

Paris-Orleans . 17.228.000 

—No dia 1 do mês passado começou a vigorar o 

novo aumento dos preços de transporte em gg. v. é 

p. v., que é de 250 º, sobre os preços básicos das 
tarifas. 

O direito de registo foi aumentado de 1,20 a 1,30 

fr., e o de sêlo passou de 0,30 fr. a 0,50 fr. 

—Os jornais franceses noticiaram que a comissão 

nomeada pelo govêrno para estudar a reforma admi- 
nistrativa e financeira dos caminhos de ferro do Esta- 
do já concluíu o projecto a apresentar ao ministro 

das Obras Publicas. 

No relatório que acompanha o projecto a Comis- 
são faz as seguintes recomendações : 

1.º—Que o novo regime compreenda, a par do 

Conselho de Caminhos de Ferro com atribuições pa- 
ra resolver, a creação de um comité de vigilância en- 
carregado principalmente da fiscalização financeira da 

rêde. O director geral não poderá ser destituído das 
suas funções sem a intervenção dêsse Comité. 

2.º— Embora estejam os caminhos de ferro subme- 

tídos à fiscalização do Parlamento, ficarão fóra do 
orçamento do Estado e da contabilidade pública que 

são incompatíveis com a gerência industrial, 

Linhas russas,.—Os caminhos de ferro russos 

reformaram as suas tarifas de transportes, entrando 

êsse novo regime em vigor no dia 1 de Janeiro úttimo. 

O número de tarifas especiais continúa sendo de 
19 como anteriormente; a tarifa geral que até então 

tinha 21 classes passou a ter 28. 

Os preços dos bilhetes de passagem foram aumen- 

tados em 10 */, desde 1 de Fevereiro, e os transpor- 
tes em g. v. de 5 º/, desde essa mesma data, 

Estes aumentos que estavam para ser postos em 

vigor só em Abril, foram antecipados em vista da im- 
portante baixa de receitas que se estava notando, à 

qual no primeiro trimestre deste ano se elevou a 38 
milhões mais de que no ano anterior. 

Linhas .brasileiras, — Foi autorizada a tracção 

electrica para combóios de passageiros e de mercado- 
rías, entre Campinas e Tatú, da Companhia Pau- 
lista. 

—A Caixa de Aposentações e Pensões dos Empre- 
gados de “S, Paulo Railway> publicou o seu relatório 

correspondente ao exercício de 1925, segundo o qual 

aquela instituição se encontra bastante próspera, ten- 
do um saldo positivo de 60.705$474,
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H greve geral em Inglaterr 

Mr H. F. R. Fraoklin, director do Basselt-Lowke Lord Morkswell, fazendo de sinaleiro na estação 

Limited, com seu filho, fazendo serviço de fogueiros de Marylebone 

Descarritamento do expresso Edinturg-Londres, próximo de Cramlington
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ÁTUS, 
Horário das Linhas do Minho e Douro 

Entra em vigor no próximo dia 10 do corrente o 

novo horário das linhas do Minho e Douro que tem 

sencivelmente melhorado. 

Horário das Linhas do Sul e Sueste 

Entrou em vigor em 22 dos mês findo o novo 
horário ferroviário do Sul e Sueste. 

Horário da Linha de Cascais 

Desde 15 do mês passado foi suprimido aos do- 
mingos e dias feriadas o combóio que partia do Cais 
do Sodré às 18,55. passando a efectuár-se em seu 
lugár outro combóio que parte do Cais do Sodré às 
14,05, direto a João do Estoril onde chega às 14º,38, 
chegando a Cascais às 14",46. 

Transportes de marmores nas linhas do 
Estado 

Segundo um aviso recentemente publicado pelos 
Caminhos de Ferro do Estado, foi autorisada a con- 
cessão de um bonus de 20º, nas linhas férreas do 
Estado sobre os preços de transporte aos expedidores 

de marmore, quando por meio das respectivas 

cartas de porte provem ter o peso transportado anual- 
mente, atingindo um mínimo de 2.500 toneladas. 

Este bonus incide apenas sobre o 
preço do transporte propriamente dito. 

O prazo de um ano para efeito dessa concessão 
será contado a partir da data da primeira expedição 
apresentada por cada expedidor ao requerer à liqui- 
dação do'bonus. 

— Estação de Foutela 

lá se acha concluída, devendo muito brevemente 
abrir à exploração a estação de Foutela, situada na 
linha do Oeste, centre o apeadeiro de Sto. Aleixo e a 
estação de Figueira da Foz. 

Esta nova estação que fará todo o serviço de eran- 
de e pequena velocidade constitue um importante 
melhoramento para aquela região. 

Ramal Lisboa P—Manutenção 

Deve abrir brevemente ao serviço o ramal parti- 
cular da Manutenção Militar situado ao quilómetro 
2,315 da linha de Leste, entre as estações de Lisboa 
Caes dos Soldados e Braço de Prata. 

Este ramal que fica dependente da estação de Lis- 

boa -Caes dos Soldados faz apenas serViço de mer- 

cadorias em pequena velocidade, por vagões comple- 

tos ou pagando como tal, expedidos pela Manutenção 

ou a esta destinadas. 

As taxas das mercadorias são as que correspondem 
a Lisboa C. S. aumentadas de 6 quilómetros. 

Gis 

Horas de abertura e encerramento das esta 

ções nas Linhas da Beira Alta 

O regime do horário do serviço nas estações da 

Beira Alta é actualmente, para a recepção e entrega 

de expedições, tanto de g. v. como de p. v., nos dias 

uteis em qualquer época do ano é das 9 às 17 horas, 

excepto nas estações de Figueira da Foz, Pampilhosa 
e Guarda em que a abertura é às 9, enceramento ás 
12; reabertura às 13 e encerramento às 18 horas. 

Aos domingos não ha recepções nem entregas 
obrigatórias, e nos dias de feriado oficial o serviço 

começa à hora habitual e encerrado três horas depois, 
Exccpeionalmente as estações estarão abertas, tan- 

to nos dias úteis como nos domingos e dias de feria- 
do nacional, para à recepção e entrega de: 

a) Bagagens, cães soltos e biciclos despachados 
à vista de bilhetes de passageiros, serviço que será 
íeito em qualquer estação da rêde desta Companhia 

com antecedência não superior a uma hora da saída 

do combóio que há de fazer o trâansporte ou, no caso 
de entrega, até uma hora depois da chegada daquele 
em que foi efectuado; 

b) Quaisquer remessas em grande velocidade efec- 
tuadas em serviço de socorro e bem assim as que fo- 

rem constituídas por fitas cinematográficas, criação e 
animais vivos de qualquer espécie, géneros frescos ou 
de fácil deterioração e pão, que podem ser recebidas 
ou entregues no mesmo prazo de uma hora estabele- 
cido na alinea antecedente, 

Festas da Cidade de Lisboa 

As festas da cidade êste ano deyem revestir grande 
explendor. Segundo os programas publicados haverá 
batalhas de flôres, concursos de bandas musicais, de 
montrans e janelas, touradas, festas nos jardins e nos 
mercados, fogos de artifício, etc. 

Por êste motivo a C. P. amplia os prazos de vali- 
dade dos bilhetes de ida e volta da tarita especial nº 
7 de g. v., vendidos para Lisboa nos dias 5 a 13 dêste 
mês para o regresso até o dia 14. 

Esta medida muito deve contribuir para à concor- 
rência de forasteiros nos dias das festas. 

Multiplicador à aplicar ás remessas de polvo 
fresco. lulas chocos e ostras em 9. v., nas 

linhas do Minho e Douro 

Segundo um aviso ao Público dos Caminhos de 
Ferro do Minho e Douro, o multiplicador 6 é o actual- 
mente aplicável ás remessas constituídas por polvo 
fresco, lulas, chocos e outras que se transportem nas 
AJinhas daqueles caminhos de ferro,
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Carteira dos Accionistas 

COMPANHIA DOS CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES 
Sociedade Anonyma-—Estatutos de 30 de Novembro de 1884 

Assembléa geral ordinaria dos sr. accionistas 

Nos termos dos Art.ºs 31,º e 30.º dos Estatutos d'tsta Com- 
panhia, aprovados por Alvará de 30 de Novembro de 1884, é 
convocada à Assembléa Geral O:dinaria dos srs. Accionistas, 
possuidores de 100 ou mais Acções, segundo os preceitos do Art.º 
28.º dos mesmos Estaíutos, para se r unir em Lisboa, na séde 
social, no dia 27 de Junho proximo futuro, pelas. 14. horas. 

ORDEM DO DIA 

1:º— Conhecimento das contas respectivas ao Exercicio de 
10925, do Relatorio do Conselho de Administração, do Parecer do 
Conselho Fiscal e votação sobre essas contas. ' 

2.º— Apreciação de quaesquer propostas dos srs. Accionistas, 
apresentadas segundo a parte do Ari.º 38.º dos Estatutos. 

3.º— Eleição de um Vvegal do Conselho de Administração, 
nos termos do Artº 13.º dos mesmos Estatutos; podendo haver 
reeleição, segundo o referido Artivo. 

4.º Eleição de dois Vogars do Conselho Fiscal, nos termos 
do irt.º 24.º dos ditos Estatutos; podendo hsver reeleição, segun- 
do o referido Artigo. 

5.º “ Eleição do Presidente e do Vice-Presideênte da Mesa da 
Assembléa Geral que tem de funccionar no respectivo trienio, 

. hos termos do Art.º 35.º dos mencionados Estatutos: 
Para os srs, Accionistas poderem tomar parteé n'esta Assenm- 

bléa, devem as Acções nominativas ter sido averbadas até ao dia 
26 de Maio corrente, inclusivé, e as ácções ao portador ter sido 
ESpOSI Lidas até ao meio dia do dia 11 do mês de Junho proximo” 
uturo : 

Em Lisboa — Na. séde da Companhia; no Banco de Portugal; 
no Banco Comercial de Lisboa; no Banco Lisboa & Açores; no 
Banco Nacional Ultramarino; no Monte-Pio Geral; no Crédit 
Franco-Po: tugais; e ná € asa Bancaria Fonsecas, Santos e Vianna. 

No ?orto— Na Filial do B nco Nacional Uitramaárino. 
Em Pa:iis :Naás vaixas do! Compioir. National d'Escompte 

de Paris; do Crédit Lyonnais; da Société Générale de Crédit In- 
dustriel et Commercial; da Société Générale pour favoriser le 
développement. du Comerce et de VIndustrie en France; da Ban- 
que de Paris et des Paya-Bas; e do Banco Nacional Ultramarino. 

Os documentos legaes estarão patentes no Serviço de Con- 
tabilidade Central da Companhia desde 11 do mês de Junho pró- 
ximo futuro. 

Os bilhetes de Admissão à Assemblés Geral serão passados 
pela! Comissão: Executiva da Companhia, em vista das Acções 
averbadas ou dos recibos.dos depositos das Acções ao portador. 

A Assembléa constitue-se e poderá válidiamente deliberar 
nos termos dos Art.º* 32.º., 33.%, 36.%, 37.” e 39.º dos Estatutos. 

Lisboa, 26 de Maio de 1996, 

O Vice-Presidente da Mesa da Assembléa Geral 

Carlos Ary Gonçalves dos Santos 

COMPANHIA NACIONAL DOS CAMINHOS DE FERRO 
Sociedade Anonima de Responsabilidade Limitada 

Capital Esc, 934.368$00 

O pagamento do Dividendo de 1925. aprovado na. Assembleia 
Geral Ordinaria de 30 de Março de 1926, de 9º, ou 1835 por 
acção, sujeito so imposto de aplicação de capital, realisa-se nos 
dias 1 a 4 de Junho e po nas sextas-feiras scguintes para as 
relações conferidas até 5.º feira antecedente, das 11 ás 14 horas 
na séde da Companhia, Avenida da Liberdade, 18 3.º. 

A importancia liquida para os titulos ao portador é de 1814 
POr acção e para os titulos nominativos 1815. 

Este pagamento reslisa-se tambem no Porto, nas Filiais do 
Banco Nacional Ultramarino e do Banco Pinto & Sotto Mayor. 

Lisboa, 18 de Maio de 1926, 

A Administração 

Companhia dos Gaminhos de Ferro. Portugueses 

SOCIEDADE ANONIMA-— Estatutos de 30 de Novembro de 1894 
Administração 

Amortisação ordinária do ano de 1918 

Em cumprimento do disposto no & 5.º do artigo 

3.º, artigo 7.º e alíneas 6) e d) do $ 1.º do artigo 61º 
dos Estatutos, em seguida se publica a numeração 

das obrigações desta Companhia, que foram com- 

pradas para a dita amortisação do ano de 1918: 

Obrigações de 3 ./º privilegiadas de 2.º grau 

(Continuação) 
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(Continúa
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Os carris de aço-man$ganés 
Parece que está definitivamente reconhecida em to- 

dos os países a superioridade dos carris de aço-man- 

ganés para as linhas de tráfego intenso, sobre quais- 

quer outros: À questão económica, porém, é que ainda 

não permite o seu frequente emprego, pois o seu cus- 
to é muito superior ao dos outros carris em uso. 

Deve, comtudo, de futuro, vir a difundir-se o seu 

emprego, dadas as vantagens que representam, pelo 

menos em nações como a Belgica e a França onde a 

sua produção se pode efectuar com certa economia. 

Recentemente a Companhia de Paris a Orleans re- 

solveu renovar os cruzamentos das suas linhas, subs- 

tituindo as actuais por outras de aço-manganés, à me- 
dida que se torne necessário, Outras companhias pen- 

sam fazer o mesmo. 

O aço-manganés inventado em 1887 por Robert 
Hadfíeld, tanto em Inglaterra como nos Estados Uni- 
dos tem sido muito empregado, sobretndo nos cami- 

nhos de ferro electricos. 

O chefe do departamento de ensáios dos caminhos 
de ferro do Estado Belga, M. Servais, publicou recen- 

temente no Boletim da Associação Internacional dos 

Caminhos de Ferro algumas considerações sobre a si- 
tuação dos carris de aço na Bélgica, no qual opina 

que dentro em pouco tempo deve aumentar bastante 

o uso do aço-manganés nos cruzamentos oblíquos e 

rectangulares de via. Cita alguns exemplos do empre- 

go dêste aço e informa que foi resolvido fazerem-se 
mais experiências nos Caminhos de Ferro do Estado, 

as quais já se estando levando a efeito, 

Se como se espera derem bom resultado, pouco a 

pouco se irão introduzindo êstes carris nas linhas 
francesas e belgas, ! 

Cen. 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da B. Alta 

Assembleia Geral Orginaria dos Obrigacionistas 

(2.º Convocação) 

São prevenidos os srs. Obrigacionistas d'esta Companhia de 
que à Assemblia Geral Ordinaris, convocada para 25 do corrente 

mês, ficou adiada para as quinze horas de quinta-feira, 10 de 

Junho, p, £.º, na séde do Comité, em Paris, 39 Rue d' Amsterdam, 
por não ter sido depositado o numero suficiente de titulos para 

regular o funcionamento da mesma Assembleia. De conformidade 
com o preceituado no, artigo 37.º dos Estatutos, esta segunda 

reunião deverá ocupar-se dos assumptos que estavam masc. dos 
para à primeira; pwrém as suas resoluções são válidas, qual- 
Quer que seja o numero € o capital representado pelos obrigacio- 
nistas presentes. O prazo para o deposito d' Obrigações foi, por 

ésse motivo umpliado até ao dia 25 do mez de Maio corrente, 

inclusivé, devendo efectuar-se em Lisboa, no Banco Burnay, 10, 

Rua dos Fanqueiros; no Porto, no Banco Aliança e em Pa:is no 

comptoir National d'Escompte, 14, Rue Bergére. 
As procurações dos Obrigacionistas residentes em Portugal 

deverão ser legalisadas por notario, e as dos residentes em Fran- 

ça pelo «maire» de sua residencia, ou por notario. 

Paris, 12 de Maio de 1926 

O COMITÉ DE PARIS 

Novo sistema de descarga de vagões 

A The Railvay Gazette publicou recentemente um 
interessante artigo ilustrado com magnificas gravuras, 

descrevendo um novo sistema de descarga de carvão 

ou de minérios, posto recentemente, em prática na 

linha da Companhia do Great Western Railvay pelo 

Middlessex County Council. 

Numa das paredes do vagão que conduz a merca- 

doria, coloca-se um aparelho em forma de cavalete 

que serve para sustentar uma torba em que cabem 
uns 1,370 quilos de carvão, minério, pedra, terra, etc. 

Quando não ha nenhum carro desponível para 

recebera carga do vagão, por se encontrar em transito 

Ou à descarregar a mercadoria; em vez de se descar- 

gar para o chão, enche-se a torba, e logo que o carro 

chega a torba descarrega sobre êle instantaneamente 

a mercadoria, 

Desta maneira o carregador não tem que esperar 

para fazer nova carga e poder assim efectuar um mui- 

to maior número de carreiras, 
O aparelho coloca-se pronto a servir em cinco 

minutos e é fácilmente manejável por um só homem, 

podendo ser empregado em qualquer tipo de vagão 

aberto, de bordas altas ou baixas. 

. Segundo as experiências efectuadas pela casa in- 

ventora do aparelho, Smtl's Patent Hopper Transport 

C. of Criterion Busldingu, de Londres, com um só 

camião auctomóvel efectuar-se um trabalho contínuo, 

quando por putro processo são necessários três para 

descarregar um vagão sem perda de tempo. 

Além da rapidez no trabalho obtem-se também 

uma importante economia em salários do pessoal da 

descarga. 

Os vagões podem-se dercarregar na terça parte do 

tempo usualmente gasto neste trabalh.o À despesa com 

este magnífico aparelho, incluindo o custo de aquisi- 

ção, importa em umas dez libras por ano, apenas. 

seek. 

Prémio trienal «Arthur Dubois» 

À comissão especial nomeada para examinar as 
obras relativas a exploração ou à construção de cami- 

nhos de ferro, apresentados com o fim de obterem o 

prémio instituido pela Comissão permanente da Asso- 

ciação Internacional do Congresso dos Caminhos de 

Ferro para perpetuar a memória do seu antigo presi- 

dente já falacido, sr. Arthur Dubois, resolveu, por 
unanimidade, conceder o prémio correspondente ao 

segundo período trienal (1923-1025) ao Eng.º dos 
Caminhos de Ferro do Estado Belga sr Albert Hen- 

rote, pela sua memória sobre “As turbo-locomotivas". 
A Gazeta envia as suas felicitações ao ilustre pre- 

miado,
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União Internacional de 
Caminbos de ferro 

- Nos dias 20 de Abril e 1 de Maio reuniram em 

Sevilha no palacio da exposição ibero-amerícana, sito 

na Praça da América no “Parque Maria Luiza", as 

diferentes comissões da M. 1. C., pela ordem seguinte: 

1º Comissão — tráfego de pussageiros — Quinta fei- 

ra 29 de Abril. 
2.º Comissão— tráfego mercadorias— Sexta feira 7 

de Maio. 
3.º Comissão — contas correntes e câmbios — Quarta 

feira 12 de Maio. 

4º Comissãóo—- Troca de material circu- 
lante— Terça feira 11 de Maio. 

No dia 10 de Maio houve reunião conjunta da 
2.º e 4.º comissões 

5.º Comissão — Questões Técnicas— Terça 
feira 4 de Maio. 

Finalmente em 14 de Maio reuniu a Comissão 

especial para estudar os melhoramentos a intro- 
duzir no processo seguído no estudo das questões, a 

fim de evitar dificuldades de aplicação, e sobre a 
oportunidade da creação pelo U. 1, C, de prémios 
destinados a incitar invenções que apresentem um in- 

teresse de ordem internacional. 
No próximo número daremos um resumo destas 

Sessões. a 

“Revista Insular” 
No próximo mês de Julho, sae o primeiro número 

da «Revista Insular» que se propõe defender e propa- 

gar as belezas insulares. 

Tratará tambem a <Revista Insular” todos Os as- 

suntos que interessem à Patria e inserirá uma secção 

de actualidades. 

Serão colaboradores da «Revista Insular» os Srs' 

Professor Dr. Azevedo Neves, coronel Francisco Afon- 

so Chaves, Dr. Armando Narcizo, D. Gabriel Urigiien, 

Dr. Leopoldo do Vale, Jaime de Figueiredo, Dr. José 

Bruno Tavares Carreiro, Rolando de Viveiros, Ma- 

riano Cabral, major José Agostinho, Abel Moutinho 

Jaime Brazil, tenente Anciceto Santos, tenente Frede- 

rico Lopes, Soeiro da Costaá, comandante Vieira de 

Matos, Rato Cunha e Tenente Pinto Correia. 

A redação e administração é na rua da Horta Sêca, 

Ti SNIIAA 
. pra 

Curso de câmbios, comparados 

Em 16 de Maio | Em 1 de Junho 

Icomprador | Vendedor | Comprador | Vendedor 

Londres, — aj 2 — | 04878,0 
Paris . - $59 0 — $64,0 

Madrid. = 2682,01l —— 2896,0 
Berlim — 4$67,0 — 4867,0 

Amsterdam — T$86,0 — 7$92,0 

&w York . - 19835,0 — 19$855.0 

Roma = 671.5 — $74,0 
Suissa . à — 3876 0 - 3878 O 

Bruxellas . Jd o —- 61,0 
Libras . .] 96800 0 

Publicações recebidas 
Recebemos e agradecemos: 

Banca, Ferrocarrites, Industria y Seguros — N.' 9, de 
10 de Maio. 

Brazil- Ferro-Carril — N.º 449, de 6 de Maio. 

Bulletin de L' Association Internationale du Congrés 

des Chemins de Fer — N.º 5 de Maio. 
Gaceta de los Caminos de Hierro — N.º 3.470 e 3,476 

de 10 de Março e 10 de Maio. 
The Rotina) Gazette, — N.º 19 e 20, de 7 e 14 de 

aio. 
Rivista Técnica delle Ferrovie Italiane, — N.º 4, de 15 

de Abril. 
Information — N.º 300 de 14 de Maio. 

Ee 

D. Gabriel Urigien 
Nos primeiros dias deste mês, deve dar-nos o pra- 

zer da sua visita o ilustre e distinto engenheiro D. 

Gabriel Urigien nosso querido colaborador e amigo. 

Sua Ex.º que vem em digressão a Portugal apro- 

veita a oportunidade para tomar umas notas sobre 

assuntos ferro-viarios e visitar algumas das nossas in- 
dustrias. cal 

V Salão de Automoveis do Porto 
De 10 a 20 de Junho, realisa-se no Palacio de 

Cristal no Porto o V Salão de Automoveis promovido 
pelo Automovel Club de Portugal. 

Acham-se inscritos quasi todos os representantes 
das diferentes marcas de automoveis, devendo resul- 

tar brilhante o V Salão, onde os técnicos e amadores 

do automobilismo irão vêr e analisar os progressos 

que a engenharia tem introduzido nos novos mode- 

los, e que são verdadeiros prodigios de mecanica. 

= 

ABREMATAÇOÕES 
Venda de carris e frações 

Esta Companhia tem, na estação de Figuei a da Foz, cerc$ 

de 800 carris com o comprimento de 8 metros e o peso de 25 à 

29 quilos por metro e cerca de 30.000 quilos em frações de carris, 
que pretende vender como sucata. 

Recebem-se propostas até ao dia 5 de Junho p. f. para total'= 

dade, ou para lotes não inferiores a 106 carris, 
No caso de adjudicação o comprador depositará na Thesou- 

raria da Companhia em Figueira a Foz, metade do valor da 

venda. À Companhia reserva-se o direito de adiar a venda se O 

maior prebão oferecido lhe nãô convier. 

Figueira da Foz, 20 de Maio de 1926. 

O Engenherio Director da Exploração 

efa /. Abranches 

Preços de assinatura por ano, da 

«Gazeta dos Caminhos de Ferro» 

Portugal. [Ee Escudos — 30$00 

Espanhas MÓ 2 custe ini o O Pescas 25, DO 

Inglaterra, Alemanha e E. Unidos — Libras 1.00 

França, Belgica e Suiça Francos — 50,00 

Italia - SBIA, Liras 50,05 

Brazil. Reis 100$00 

Africa. oe Dr ESCUROS: na PB 

Assinatura para o pessoal dos Ca- 

minhos de Ferro“. . + » ” 25$00
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Companhia dos Caminl 10S de Ferro Portibíúcses 
DA 

À 1 Mt o OOo. PAIAO. O 5 OU; S 
(Relatório) 

c)—de terem feito serviço diário, desde 5 de Ju” 
nho a 31 d'Outubro e três vezes por semana desde 1 
de Novembro até 31 de Dezembro de 1925, os com- 
bóios «tramways> n.º 31 e 34; 

d) — de terem sido postos em circulação duas ve- 
zes por semana os combóios “"tramways» n.º.36 e 37, 
que não existiam em 1924; 

e) —de terem sido utilisadoóos desde 5 de Junho 
até 31 de Dezembro de 1925, mais quatro vezes por 
semana, entre Santa Comba e Mangualde, os com- 
bóios de mercadorias n.º 41 e 4º, 

A receita por kilometro-trem em 10925, tendo sido 
de Esc. 19817, foi sensivelmente inferior á de 1924, 

Excedentes das receitas sobre as despezas 

As contas da Exploração em 1925 mostram o seguinte resultado 
em confronto com as do ano precedente: 

(Continuação do n.º 922) 

Estradas 

No. ano. passado. não fóram sequer feitas as ur- 
gentes reparações de que carecem muitas das estra- 
das que dão acesso ás nossas estações; as quaes, 
encontrando-se já no mais lamentavel estado de con- 
servação, estão servindo de estorvo ào desenvolvi- 
mento agricola e comercial da região é á expansão 
do nosso trafego, 

Decreto nº 9551 de 28 de Março de 1924 

Em nosso relatorio referente ao Exercicio de 1924, 
diziamos ter recorrido para o Supremo Tribunal de 

Justiça da decisão do Conselho de 
Ministros, que resolvera não haver 
logar a arbitragem sobre as três 
questões, para cuja decisão à nossa 
Companhia a reclamara, por estarem 
claramente incluidas no art.º 67 do "Er—— 

a Em Diferenças em — contracto de 1878, 
RAIAS és ne relações a 1924 Caberia, pois, dizer aqui qual a 

ei SON ENLISOONAAES Test ATE SETE: decisão do Tribunal, a que estava 
| ECTOT A o DR AAA AN SAS NANA A SOAARAS O 1375T.056803 | 14.122.584819,4 | — 365,531$8/164 — afecto o recurso. 
DESDE o oo Sae AN eva dear) 12.601.627883,4 212, 712,329816,5 | — 110.701833,1 Em contrario, só temos infezli- 

EXCOGENTOS qassesces 1.155.425819,6] 1.410,255802,9 | — 254 .820883,3 mente a registar que áquele Supre- 
Po se. mo Tribunal de Justiça, em cuja 

Trabalhos extraordinarios e complementares 

Acquisição e construção de material 
Novas instalações 

No ano findo renovaram-se 12,290 metros de via, 
tendo sido levada a importancia destes trabalhos ás 
contas da Conservação. 

Receberam-se as tres restantes locomotivas que 
tinham sido encomendadas á Fabrica Henschel & Sohn, 
de Cassel por conta das Reparações devidas pela Aje- 
marha a Portugal, figurando apenas na Conta de Pri- 
meiro Estabelecimento as 2 que já nos foram defini- 
tiva e oficialmente entrégues. 

No intuito de dar um maior impulso á produção 
das nossas Oficinas e de aperfeiçoar os séus metho- 
dos de laboração, adquiriram-se algumas maquinas— 
ferramentas, de modelos modernos, e instalou-se uma 
Central Electrica; o que foi custeado pelas nossas 
antigas reservas. 

De conformidade com o preceituado nos Estatutos 
e no Convenio, retirámos da Reserva Convencional os 
fundos necessarios para à compra de 24 vagões O de 
20 toneladas, e para ocorrer à construcção nas nos- 
sas Oficinas de 3 furgões, 3 carruagens de corredor 
lateral de 2.º classe e 2 idem de 3.º classe. 

Porto de Figueira 

Em 1925 apenas se executou um troço de mu- 
rálha destinada a regularisar a margem Norte e fize- 
ram-se algumas dragagens sem grande resultado prati- 
co, não obstante a importante verba despendida. 

hombridade tão plena confiança, 
depositavamos, foi cassada à competencia para conhe- 
cer da questão. 

Pelo Decreto n.º 11.250, de 19 de Novembro de 
10925, foi resuscitado, com as respectivas auditorias, 
o Supremo Tribunal Administrativo, e para o julga- 
mento d'este transitou à nossa questão. 

Para que não transitasse seria necessario, confor- 
me o art.º 4º $ unico d'este Decreto 11.250, que no 
processo estivessem já lançados 5 vistos de juizes. 

Orá, em o nosso processo, já 6 juizes tinham pos- 
to os seus vistos; mas dois d'estes tinham-se inutilisa- 
do, um por aposentação, outro por obito, dos juizes 
respectivos, 

Teve, pois, o processo de transitar para o Supre- 
mo Tribunal que'o Decreto resuscitou, 

—E que admira que este não revogasse a decisão 
do Conselho de Ministros, se precisamente para es- 
te e fins analogos foi publicado o Decreto 11,250 e 
desapossado o Supremo Tribunal de Justiça de quasi 
todos 05 recursos que lhe estavam afectos. 

Ainda que a decisão do Supremo Tribunal Admi- 
nistrativo nos tivesse sido favoravel, ficariamos depen- 
dentes do Governo. 

Com efeito não se limitou o Governo a precaver- 
se com o referido Decreto 11.250. 

Poucos dias passados, publicava o Diario do Go- 
verno outro diploma em que, a pretexto de se in- 
troduzirem algumas modificações no Regulamento 
d'este ultimo Tribunal Supremo, se estatuiu (art. 8.º 
e 9º) que as suas decisões, sempre que se trate de 
recursos de actos ou decisões do Governo (precisa- 
mente o nosso caso) são meras consultas, subordina- 
das. .á homologação do executivo, .
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Assim, pois, favoravel- que nos tivesse sido a de- 

civão: do Tribunal, ficariamos sempre sujeitos á su- 

prema e decidida vontade do Governo de nos privar 
da expressa garantia de nosso Contracto, que é o re- 
eurso ao T ibunal Arbitral, 

Teriam ficado assim esgotado todos os recursos da 
nossa defeza contra o que continuamos a considerar 

violencias graves em violação do Contracto de 1878? 
O caso está afecto ao nosso Contencioso, que há- 

de estuda-lo com a maior atenção, 

Caixa de Aposentações 

Em 31 de Dezembro de 1925 
o Capital da Caixa de Aposenta- 
NO6S PIOVATA: SO Mic da 1a De Me Esc. —581:021$66,2 

Em 31 de Dezembro de 1924 

o mestno Capital era de. -« . . un 430:818$66,4 

Augmento em 1925 »  141:202$99,8 

O Capital da Caixa de Aposentações em 31 de De- 

zetnbro de 1925, estava representado pelos seguintes 

valores ao preço do custo: 

200 obrigações 4 1/2 º/5 1.º serie 
da Companhia Nacional de 

Caminhos de Ferro. - . . . Esc. 0.708$91 
400 obrigações 4 1/2 º/.2.* serie : 

da mesma Companhia . + + . » 19,251835 
80 obrigações 3 º/. 1.º grau da 

Companhia dos Caminhos de 
Ferro da Beira Alta. + . + " 4,650$51,2 

60 obrigações 4 1/2 º/, do Cami- ; 
nho de Ferro da Beira Baixa. . » 4,6685800 

50 obrigações 4 1/2 %, 2.º grau 
da Companhia dos Caminhos 
de Ferro Portugueses . . . . * 3.700$00 

50 obrigações hypothecarias do 
Banco Nacional Ultramarino | 
TA AeaEs E ETA E, 3.006%20 

100 obrigações 4 1/2 º%, ouro do 
ITANEO SA ROO. 1 1 A a a as " 8.236865 

450 obrigações 4 1/2 º%, coupon 
da Companhia das Aguas de 
EIA SS CIA URIA ET SA ARA ERRADO " 27.560$20 

300 obrigações 4 1/2 *º/, nomina- 
tivas da mesma Companhia. . "» 15.8308$72 

1.000 obrigações 6 º/, da Com- 
panhia Industrial de Portugal k 

MN ta a (É TVA Rule AAA CAM SS AO A " 54.781897 
1.950 obrigações 10 º%/, da mesma 

Companhia, do valor nominal 
de Esc. 18800 cada . : +<....+ " 27.3123$60 

200 obrigações 6 1/2 */, ouro Emr- 
prestimo do Governo portu- 

GT Ago CARO LO 10 REST EIRCNRIA AE SIE AE RO ó 87.303829 
035 obrigações, 10 %, com pre- 

mios da Companhia Geral do 
Credito Predial Portuguez + + >» 89,188$44 

000 obrigações 10 º%, da mesma 
Companhia. ... - .. REINA 37.0946818 

120 Acções nominativas do Banco 
Nacional Ultramarino . . + + » 24,848$50 

2 Bilhetes de Tesouro Portuguez 
de Esc- 50.000$00 cada. . . . » 100.000$00 

Titstalhy! ao a 518.970858,2 

Depositado no Banco Burnay, ven- 
cendo juros de 6 º/, acano. . >» 62.049$13 

TI AÇÕO So 2 CORTESIA So A ÃES E ERREERR 1895 
' » — B581.0218665,2 

No ano de 1925 foram comprados, para capitali- 
sação das disponibilidades, os seguintes valores: 

60 Obrigações 4 1/2 º/, 1.º serie das Companhia 

Nacional de Caminhos de Ferro; 123 Obrigações 4 1/2 

º/, 2 serie, da mesma Companhia; 45º Obrigações 6 

*/, Banco Nacional Ultramarino; 51 Obrigações 4 1/2 
º/, ouro, do Banco Nacional Ultramarino; 50 Obriga- 

ções 4 1/2 º/, coupons, da Companhia das Aguas; 100 
Obrigações nominativas, da mesma Companhia; 1.950 

Obrigações 10 */, da Companhia Industrial de Portugal 
e Colonias; 33 Obrigações 6 */, «-da mesma Compa- 
nhia; 600 Obrigações 10 º/, da companhia Geral do 

Credito Predial Portuguez; tendo sido convertidas as 

1.500 Obrigações 6 º/, serie A -da Companhia Geral de 

Credito Predial Portuguez em 940 Obrigações, 10º, 

com premios, e subscriptas 29 acções do Banco Na- 

cional Ultramarino, nova emissão. 
Alem d'isso foram amortisadas no mesmo ano 5 

Obrigações 10 º/. com premios, da Companhia Ge- 
ral de Credito Predial Portuguez, 33 Obrigações 6 
º/, da Companhia Industrial de Portugal e Colonias, 1 

obrigação 4 //º ./º ouro, do Banco Nacional Vitrama- 
rino, e vendidas 50 acções d'este Banco. 

Balanço em 31 de Dezembro 1925 

Estabelecendo-se à comparação entre as verbas 

das varias Contas de que Se compõe o balanço en- 

cerrado em 31 de Dezembro de 1925 com us do ano 

anterior, encontram-se algumas diferenças, cuja expli- 

cação passamos a dar: 

Activo 

Primeiro Estabelecimento— Esta conta está acrescen- 
tada com o custo das 2 locomotivas que foram adQui- 

ridas na Alemanha por conta das reparações, tendo a 

nossa Companhia já pago, em 1925, à importancia da 

1.º prestação. | 

Abastecimentos —Esta conta é representada pelas 

seguintes existencias : 

Classificação 1925 1924 Diferenças 

WEI CEE HE ES ELSE III 

Armazens Geraes| 2.693.054$04,9] 2.681.550$846,4/ + 11.503858,5 

OICinas..: e o 19,435822,6 T209883,1) 4 —42,139839,5 

Parque de Com- 
bustiveis....: - OTINIZSIA — T7ILG657881,0— 675.487892;,5 

Parques da Via..| —O18.027868,8  467.675$26,6/+ 450.9/2842,2 
Parque Auxiliar.] 1167858393 91:193886,8|-+ 255918525 

Totaes:..|  3875:079825] 4.020 3738248] = 145.300890,5 

Passivo 

Reserva Convencional — O 
saldo d'esta conta em 31 de De- 
zembro de 1024 era de . . «+ Frs, ouro 

Nos termos dos Estatutos 
e do Convenio foi reforçada 
com os juros das Obrigações 
em carteira e das disponibilida- , 
o em especie na importancia 

SIA: CA no ALAN AS TRE ARE Z 

Total da Reserva Conven- 
CIOBAT ea, ce 

A deduzir: de conformida- 
de com o disposto no artigo 62 
dos Estatutos o custo dos 24 va- 
gões adquiridos em 1925 e as 

705.512,04. 

120.554,66 

Frs.ouro — 826.066,70 2 TAS Ur SA CORO
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importancias pagas pela cons- 
trucção de 3 furgões e 5 car- 
ruagens nas nossas Oficinas. . " 143.887,50 

Saldo em 31 de Dezembro 
UM PODIDO SIA A a BSS e da " 682.179,20 

Free irem a aa 

Liquidação final do Exercicio de 1925 

O saldo que passou do Exercicio de 1024 para 
ser aplicado aos encar- 
sos das Obrigações de 
2 DEU, TORNO! e Esc. 

Menos: 
Custo de 880 Obriga- 

ções 3º*/,2.º grau amor- 
URNAS TE SEREIAS, é Esc. 57.257%$65,8 

Pagamento d'impos- 
tos em França e diferen- 
ças de cambio. . . .Esc.55,468$62,6 112.726$28,4 

Saldo não aplicado 
que transitou para 1925 

113,833870 

Escudos 1.107$41,6 

Agradecendo muito reconhecidamente ao Conse- 
lho Fiscal a sua muito util e prestimosa colaboração, 
endereçamos egualmente os nossos efusivos agradeci- 
mentos aos Srs. Inspector Geral, Engenheiro Adjunto 
à Administração, Director da Exploração e Chefes de 
Serviço, pelos bons, inteligentes e zelosos serviços que 
prestaram a nossa Companhia com a maior dedica- 
ção. 

Deixamos aqui tambem consignados os nossos lou- 
vores para todos os funcionarios e agentes, sem distin- 
ção de cathegorias, que no exercicio das suas funções 
souberam, pela boa conducta e pelo fiel e escrupuloso 
cumprimento dos seus deveres, impor-se á estima e 
consideração dos seus superiores. 

Resoluções 

Temos a honra de propôr as seguintes: 
1.º—Que aproveis as Contas, Balanço e mais actos 

respeitantes á Gerencia de 1925 (46.º Exercicio). 
2.º—Que, de harmonia com o que está prefixado 

nos artigos 22 e 34 dos Estatutos, procedaes á eleição 
de dois Administradores, em substituição dos Ex.”” 
Srs. Conselheiro Francisco Cabral Metello e Jules 
Empis (podendo ser reeleitos) que terminam agora o 
seu mandato, e de trez Membros efectivos e dois Su- 
plentes para o Conselho Fiscal, 

Lisboa, 23 de Abril de 10926, 

O Conselho d'Administração 

Em Lisboa 

Julio Marques de Vilhena, Presidente 
Francisco Cabral Metello 
Carlos A. Soares Cardoso (Visconde do Marco) 
Henrique Burnay (Conde de Burnay) 
João Segueira Nunes 
A. /. Simões d'Almeida 
Luiz Ferreira da Silva Vianna 

Em Paris 

Tonv Chauvin 
Anaáré Walter 
Paul Gravier 
Jules Empis 

Parecer do Conselho Fiscal 

SENHORES ACCIONISTAS: 

Em obediencia ás disposições da Lei e dos Esta- 
tutos, verificámos, como nos cumpria, toda a escriptu- 
ração, e acompanhámos sempre todo o movimento da 
Companhia; ficando-nos a grata impressão de só ter- 
mos de louvar a boa ordem e organisação de todos os 
serviços, e a clara e perfeita arrumação das contas, 
cujo exame se facilita pelo desenvolvimento que os 
diferentes mapas oferecem, e que denotam o cuidado 
inteligente que preside à sua elaboração. 

Mais uma vez, através do esclarecido Relatorio do 
Conselho d'A iministração, os srs. Accionistas podem 
bem avaliar da situação da Companhia, e de como foi 
ingrata a exploração durante o exercicio de 1025, 
principalmente se atendermos ao agravamento dos 
encargos resultante dos novos impostos, que de uma 
forma tão onerosa vieram ainda mais augmentar as 
dificuldades que na epoca presente atravessam as em- 
prezas de Caminhos de Ferro, 

Os esforços empregados pelo Conselho d'Admi- 
nistração para fazer face a estê augmento de despezas 
ficam bem patentes no seu Relatorio e verificam-se 
pela diferença para mais de Ese. 310.818$28,6 no to- 
tal das receitas da Companhia, em relação ao total 
das receitas do ano anterior, 

O grave augmento de impostos que a Compa- 
nhia teve de suportar, não permite, pois, mais apre- 
ciaveis resultados para os productos liquidos da ex- 
rolas: que foi cuidadosa e inteligentemente orien- 
tada. 

Ao Conselho d'Administração, e em especial ao 
sr, Administrador Delegado, aqui sienificamos os nos- 
sos agradecimentos e muito apreço pela sua compro- 
vada e constante dedicação pela Companhia. 

Em conclusão, somos de parecer: 
| *— Que aproveis o Reiatorio, Contas, Balanço e 

mais actos do Conselho d'Administração no exercicio 
de 1925; 
2º — Que deis um voto de louvor ao Conselho 

d'Administração, Comité de Paris e Administrador 
Delegado, Ex.” Sr, Luiz Ferreira da Silva Viana, pe- 
los dedicados serviços prestados á Companhia; 
3.º — Que, de harmonia com o que está prefixado 

nos artigos 22 e €4 dos Estatutos, procedaes à eleição 
de dois Administradores, em substituição dos Ex.mº” 
Srs. Conselheiro Francisco Cabral Metello e Jules 
Empis (podendo ser reeleitos) que terminam agora o 
seu mandato, e de três membros efectivos e dois su- 
plentes para o Conselho Fiscal. 

Lisboa, 24 de Abril de 1926 

O CONSELHO FISCAL 

D, Eugenio de Mendia (Marquêz de Mendia) 
Pedro de Gusmão 
Mario Tavares de Carvalho 
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